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Comissão Especial de Licitação <celsupelro@gmail.com>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 441/2021/CEL/SUPEL/RO - SUPEL/RO


Katiuscia Gomes <kati@almeidaesilva.com.br> 5 de novembro de 2021 16:40
Para: "celsupelro@gmail.com" <celsupelro@gmail.com>
Cc: "Vendas.governo@bmw.com.br" <Vendas.governo@bmw.com.br>, Eduardo Almeida e Silva <eduardo@almeidaesilva.com.br>, Governo
<governo@almeidaesilva.com.br>

Sr. Pregoeiro, boa tarde!

 

Segue pedido de esclarecimento referente ao edital supracitado.

 

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento.

 

Grata,

 

Atenciosamente.

 

 

BMW MANUFACTURING INDUSTRIA DE MOTOS DA AMAZONIA LTDA.
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BMW 
Motorrad Brasil 
 
AO 
ESTADO GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
Comissão Especial de Licitação 
Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira,  
Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas 
CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO  
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 441/2021/CEL/SUPEL/RO 
             PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0037.038354/2021-42 

BMW MANUFACTURING INDUSTRIA DE MOTOS DA AMAZONIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.871.782/0001-30, por seu representante 
devidamente constituído, com a intenção de participar do certame ampliando assim a 
competitividade, solicita esclarecimentos, fazendo-o conforme as razões de fato e de direito a 
seguir expostas: 

1. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 2 - Motocicletas 
 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

Estas motocicletas poderão fazer uso de baúletos 
e/ou baús e/ou bolsas e/ou bornais: 
(...) 
• Todas as motocicletas terão protetor de 
garoupeira e para-lama sobre o banco traseiro e 
que serão acoplados o baú/bauleto, deforma a 
permitir a proteção contra eventuais quedas, 
minimizando as lesões e danos. Tal dispositivo 
permite o acoplamento de baú /baúletos 
traseiros; 
 

Entendemos que os baúletos e/ou baús e/ou 
bolsas e/ou bornais não serão fornecidos 
pela empresa contratada. Correto? 
 

Diante do exposto, solicitamos esclarecer as especificações supracitadas. 

2. LICENCIAMENTO 

Consta no Edital: 

15.11. A CONTRATADA deverá licenciar e emplacar, antes da entrega, todos os veículos 
no Estado de Rondônia, cabendo-lhe todas as responsabilidades pelo recolhimento de 
tributos e taxas; 

Tendo em vista a obrigatoriedade de entrega do veículo licenciado/emplacado, solicitamos 
informar se o órgão adquirente possui direito à isenção do IPVA – Imposto sobre Propriedade de 
Veículo Automotor. 
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3. DAS REVISÕES PERIÓDICAS 

Consta no Edital: 

4.6. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado de acordo com os manuais e 
normas técnicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter 
os bens em perfeitas condições de uso, bem como as revisões periódicas durante nos 
primeiros três anos. 

PERGUNTAS: 

A) Solicitamos esclarecer se os custos com revisões periódicas obrigatórias, de acordo 
com os manuais e normas técnicas dos fabricantes, deverão estar inclusos no preço das 
motocicletas; 

B) Caso os custos com revisões periódicas tenham que estar inclusos no preço das 
motocicletas, pedimos informar a quilometragem mensal estimada para o cálculo da 
quantidade de revisões necessárias a serem inclusas (durante os primeiros três anos); 

C) Entendemos que demais custos com serviço de assistência técnica (custos com 
manutenção normal da motocicleta), são de responsabilidade do órgão contratante, não 
sendo possível mensurar e incluir tais custos. Está correto? 

4. LOCAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Consta no Edital: 

4.8. Os serviços de Assistência técnica serão executados pelo fornecedor ou por 
representante na Cidade de Porto Velho - RO ou em qualquer local do Território Nacional 
ficando as custas, inclusive de envio, sob responsabilidade da contratada. 

A cláusula supracitada é muito abrangente ao citar “em qualquer local do Território Nacional 
ficando as custas, inclusive de envio, sob responsabilidade da contratada”. Entendemos que o 
proprietário deverá conduzir a motocicleta até o concessionário mais próximo para atendimento 
da assistência técnica. Os serviços de assistência técnica serão executados pelo fornecedor ou 
por representante situado na cidade de Porto Velho – RO. Está correto?  

5. MARCA / MODELO DE ADAPTAÇÕES 

Consta no Edital 

a) Solicitamos esclarecer se a marca/modelo dos itens da adaptação também deverão ser 
mencionados na proposta. Se sim, quais itens de adaptação deverão ter a indicação da 
marca/modelo na proposta?  

b) Solicitamos esclarecer se o catálogo dos itens da adaptação também deverá ser anexado 
a proposta. Se sim, quais itens de adaptação deverão ter o catálogo anexado na proposta?  
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6. LOCAL DE ENTREGA 

Consta no edital: 

"7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. O(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no horário das 07:30 às 13:30 horas de 
segunda-feira a sexta-feira no seguinte endereço: Almoxarifado Central do Governo de 
Rondônia – Rua Antônio Lacerda, nº 4168, Bairro Setor Industrial, na cidade de Porto 
Velho, Estado de Rondônia." 

“7.2. Após, todos os trâmites legais de recebimento pelo almoxarifado central, será formado 
comissão de recebimento e fiscalização de cada unidade para distribuição conforme tabela 
no item 2.2 deste Termo de referência”. 

Entendemos que a empresa Contratada deverá entregar todas as motocicletas em PORTO 
VELHO/RO. A distribuição conforme item 2.2 do Termo de Referência será de responsabilidade do 
Órgão Contratante. Está correto? 

7. BALANÇO PATRIMONIAL 

Consta no Edital: 

“13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso 
a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou 
registrado na Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta 
possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social 
(licitantes constituídas há menos de um ano), de no mínimo 5% (cinco por cento) do valor 
estimado da contratação.” 

Consta na legislação: 

DECRETO Nº 8.683, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016 

Art. 1º  O Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 78-A.  A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do Sistema Público de 
Escrituração Digital - Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, mediante a apresentação 
de escrituração contábil digital.  

§ 1º  A autenticação dos livros contábeis digitais será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped.  

§ 2º  A autenticação prevista neste artigo dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 
de novembro de 1994, nos termos do art. 39-A da referida Lei.” (NR)  

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Art. 39. As juntas comerciais autenticarão: 

I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares do comércio; 

II - as cópias dos documentos assentados. 

Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua 
apresentação, poderão ser eliminados. 

Art. 39-A.  A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada por meio de sistemas 
públicos eletrônicos dispensa qualquer outra.   
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Perguntamos: De acordo com a legislação supracitada, entendemos que não será exigida a 
autenticação do Balanço na Junta Comercial. Está correto? 

 
 

Manaus, 05 de novembro de 2021 
 
 
 
 
 

BMW MANUFACTURING INDUSTRIA DE MOTOS DA AMAZONIA LTDA 
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

  

RESPOSTA
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 441/2021/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0037.038354/2021-42.

OBJETO: Trata-se de processo voltado a aquisição de viaturas (picapes e motocicletas)  referente aos Convênios
nº 903052/2020 e nº 906670/2020 celebrados entre a União e o Estado de Rondônia, por intermédio do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

A  Gerência de Convênios da SESDEC recebeu da empresa BMW Manufaturing Industria de Motos da Amazônia o
e-mail  SEI Id.  0021867287 com pedido  de esclarecimento  sobre aspectos do edital. Tendo sido respondido pela Secretaria
demandante, por meio do documento Resposta SESDEC-GECONV (0022152214), como segue: 

 

QUESTIONAMENTO 01: "Com base nos textos acima, perguntamos. Devemos considerar apenas a
predisposição ou também devemos orçar os rádios?"

- RESPOSTA:  Devem orçar os rádios. Os rádios  devem ser orçados de acordo com as especificações técnicas
descritas no item 2.1.1. (especificações técnicas) do Termo de Referência.

 

QUESTIONAMENTO 02: "Ainda sobre o parágrafo acima, quanto ao GPS localizador, não localizamos o
descritivo técnico do mesmo. Poderiam por gentileza informar?"

- RESPOSTA: SIM. A descrição do GPS localizador, de acordo com o Adendo (0022166745), é a seguinte:

 
SINALIZADOR GPS/AVL

ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO:

-Equipamento de Rastreamento (AVL) GPS/GSM/GPRS:

-Canais: 20 canais paralelos (até 42 canais);

-RTC (Relógio de Tempo Real);

-Acelerômetro

-Suporta os protocolos de comunicação TCP e UDP;

-Configurável através de parâmetros via GPRS e USB;

-Atualização de Firmware via GPRS e USB;

-Histórico de Posições 20.000;

-Memória para até 2000 pontos embarcados;

-Segurança para o cartão SIM;

-Proteção ativa para LoadDump ISO7637-2 24 V nas entradas e saídas;

-Proteção de polarização reversa;

-Proteção de poeira e água com capa protetora;

-Temperatura de operação: -40 a +85°C;

-Quad-Band (850/900/1800/1900 MHz) GSM/GPRS/EDGE;

-Antena GPS interna ou externa;

-Temperatura de operação: -40 a +85 graus centígrados;

-Precisão de posicionamento <5 m (Valor RMS) com nível de sinal de -135 dBm.

-Bateria interna de backup de 850 mAH; 500 mA recarga rápida. Suporte à carga via USB;

-Detecção de falha de alimentação;

-Proteção de sobre carga

-Proteção contra curto-circuito
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QUESTIONAMENTO 03: "Relacionados ao grafismo, poderiam por gentileza nos enviar para uma precificação
adequada do objeto?"

- RESPOSTA:  Se o termo "precificação" estiver  relacionado ao  ato de orçar  do valor da execução do serviço
de grafismo, isso não é de responsabilidade da CONTRATANTE, mas da empresa vencedora do certame, que deverá entregar os
veículos  novos e devidamente plotados conforme consta nas  especificações técnicas e item 2.4 do Termo de
Referência.  Portanto os custos  relacionados ao grafismo, incluso garantia, execução do serviço e outros, são de inteira
responsabilidade da empresa vencedora do certame. Se o termo "precificação" estive relacionado às especificações técnicas da
plotagem  (desenhos, símbolos,  tamanho das letras, cores, etc) estes serão encaminhados pela CONTRATANTE para a
CONTRATADA (empresa vencedora do certame)  após o recebimento da ordem de execução ou assinatura do contrato,
conforma o item 2.4.1. do Termo de Referência.

 

QUESTIONAMENTO 04: Quanto a especificação do sinalizador acústico (sirene eletrônica) 

- RESPOSTA: Atendemos ao vosso pedido e modificamos a especificação descrita no item 3.6, que passa a constar
da seguinte forma, conforme solicitado, de acordo com o Adendo (0022166745) :

Sirene eletrônica 12V com 03 (Três) tipos de tons, com potência não inferior a 30W, com corpo e amplificador incorporado ou
não a unidade sonofletora, tendo todo o circuito eletrônico do amplificador, protegido por resina especifica para eletrônicos
polipoxi (Resina – EER – 2075/1PR e Endurecedor – EEE – 2067/I), com finalidade de proteção térmica e anti-vibratória, a fim
de permitir o perfeito funcionamento do sinalizador, como corpo totalmente injetado em policarbonato de alta resistência a
impactos e ao calor ou em nylon com fibra de vidro, a prova de água e outras intempéries, instalada no suporte de fixação da
sirene, com pressão sonora não inferior a 100dB a 1m de distância, fixada na parte dianteira da motocicleta na lateral
esquerda, com peso não superior a 1kg.

 

EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA

PREGOEIRO - CEL/SUPEL/RO

Documento assinado
 eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Presidente, em 25/11/2021, às
 13:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A autenticidade deste
documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0022359877 e o
código CRC 2C71869B.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0037.038354/2021-42 SEI nº 0022359877

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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